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Araucária, 26 de agosto de 2025.
Ao Senhor
Leandro Andrade Preto
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 120184/2025

Em resposta ao Processo nº 120184/2025, encaminhado por Vossa Excelência,  informamos que, de
acordo com a Secretaria Municipal de Urbanismo, com base na imagem apresentada pelo requerente
e na Resolução nº 973/22 do CONTRAN, não é permitida a instalação desses dispositivos no meio da
via em que não haja obrigatoriedade de parada, salvo na presença de pedestre em travessia.
Dessa forma, a instalação não será realizada. 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente,

EDISON ROBERTO DA SILVA
SMGO - SECRETÁRIO
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